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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Josef Robert Ozdian, filho de Joseph Ozdian e de Milada 

Ozdian, nascido aos 25 de novembro de 1949, no Rio de Janeiro, Cartei-

ra de Identidade RG nº 3.451.000, residente e domiciliado no Largo 

Sta.Cecília nº 158, apto. 12, SP, requer equivalência de estudos ao ní-

vel de conclusão da terceira série do segundo grau. 

O requerente fez as seguintes estudos na Associação Escola Gra-

duada de São Paulo: 

a) curso primário com quatro séries; 

b) curso ginasial com quatro séries; 

c) curso colegial com três séries, terminada no ano letivo de 

1967/1968. 

2. APRECIAÇÃO- O interessado estudou durante todos os seus cursos a 

disciplina Língua Portuguesa, bem como História de Brasil, em duas sé-

ries do curso colegial e Geografia do Brasil em uma série do mesmo 

curso. 

O pedido de equivalência de estudos tem amparo legal no art. 

100 da Lei nº 4024, de 1961, "bem como em jurisprudência deste Conselho 

para casos semelhantes. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto favoravelmente ao reconhecimento de 

equivalência dos estudos feitos por Josef Robert Ozdian, na Associa-

ção Escola Graduada de São Paulo, ao nível de conclusão da terceira 

série ao segundo grau, desde que se submeta a exames especiais das 

disciplinas: Educação Moral e Cívica, Organizaçãs Social e Política 

do Brasil. 
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III- DECISÃO DA CÂMARA- A CâMARA DO ENSINO DO SEGUW 

DO GRAU adota como seu parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros - Alfredo Gomes, Arnaldo 

Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José Augusto Dias, 

José Borges dos Santos Júnior e Lionel Corbeil. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 1975 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS Vice-Presidente no 

exercício da Presidência. 


